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INTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 051 AGRO FAZENDAS II FUNDO DE 

INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO – 

IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 48.565.175/0001-72 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração (“Instrumento de Alteração”), a  XP 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, nº 501, Bloco I, Botafogo, CEP 22290-210, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0001-04, devidamente autorizada a administrar recursos de terceiros conforme 

Ato Declaratório CVM nº 10.460, de 29 de junho de 2009 (“Administradora”), na qualidade 

de instituição administradora fiduciária e prestadora de serviço essencial do 051 AGRO 

FAZENDAS II FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO – IMOBILIÁRIO, fundo de investimento nas cadeias 

produtivas agroindustriais - FIAGRO, inscrito no CNPJ nº 48.565.175/0001-72 (“Fundo”),   

 

CONSIDERANDO QUE:   

 

(i) o Fundo encontra-se devidamente constituído e a sua respectiva documentação 

encontra-se devidamente registrada junto à CVM, inclusive, sem limitação, no que diz 

respeito ao seu regulamento (“Regulamento”); 

 

(ii) por meio da edição Resolução da CVM nº 214, de 30 de setembro de 2024, conforme 

alterada (“Resolução CVM 214”), a CVM instituiu um novo marco regulatório aplicável à 

indústria de fundos de investimento das cadeias produtivas do agronegócio (“FIAGROs”) e 

estabeleceu novas regras sobre a constituição, o funcionamento e a divulgação de 

informações dos fundos de investimento e de suas classes de cotas, com o fim do prazo de 

adaptação em 30 de setembro de 2025, e   

 

(iii) os regulamentos de todos os fundos de investimento deverão ser adaptados às 

disposições da Resolução CVM 214 e de seus respectivos anexos normativos, em observância 

aos prazos e condições estipulados por meio da referida norma,  

 

RESOLVE, por meio do presente Instrumento de Alteração:  

 

I. Aprovar a nova versão do Regulamento, nos exatos termos de conteúdo e forma do 

documento constante do Anexo I deste Instrumento de Alteração, de modo a adequá-lo 

plenamente às disposições aplicáveis da Resolução CVM 214, bem como a promover a 

uniformização do inteiro teor do Regulamento ao novo padrão da Administradora, visando 

ao melhor atendimento às disposições legais e regulatórias aplicáveis, sendo que não haverá 

qualquer alteração dos direitos ou das obrigações dos cotistas em relação às cotas de suas 

respectivas titularidades tratando-se de adaptação formal para atendimento à estrutura de 

classes e subclasses prevista na Resolução CVM 175; 
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II. promover demais alterações de formato e redação do Regulamento, que não 

modifiquem substancialmente a política de investimento ou as condições comerciais do 

Fundo previamente contratadas pelos cotistas; e  

 

III. consolidar o Regulamento para todos os fins, em linha com o disposto no item I, o 

qual passará a vigorar a partir da data do seu protocolo junto à CVM, conforme conteúdo 

constantes do Anexo I do presente Instrumento de Alteração.  

 

E, estando assim deliberadas as matérias acima indicadas, o presente Instrumento de 

Alteração será assinado pela Administradora.  

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 
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ANEXO I 

 

REGULAMENTO DO 051 AGRO FAZENDAS II FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS 

PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO – IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 48.565.175/0001-72 
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